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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBI,ARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

/

Resolução N'001/2024 Corumbiara - RO 12 de janeiro de 2024

Aprova o PLANO DE AÇÃO 2024

O Conselho Municipal de Assistência Social – C:MAS, de Corumbiara/RO no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n'’ 116/2022,

RESOLVE:

Art. 1'’ Fica aprovado o Plano de Ação de 2024

Art. 2'’ fica aprovado a programação orçamentaria do exercício 2024 :

Art. 3'’ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 12 janeiro de 2024
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Rubens Ferreira Boaventura
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social
Corumbiara - RO
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